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o(A) CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBER|BE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198/OOO1_09,
neste ato representado(a) pelo(a) sr(a) FRANCISio neeouças uMA, áoravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) AC2B TECNoLOGTA EtRELt, insiriüàl'nã ôupyur
Ne 20.301.708/0001-90, sediado(a) no(a) AVENTDA SEBASTTAO DAr,rrnS, j8i-ClNÍnO,
Jaguaribara / cE - cEp: 63.490-000, doravante designada CONTRATÁóÀ,'nãit" 

"torepresentada pelo(a) Sr.(a) JANIO AMARO, inscrito no CpF ns CpF/MF Na 1ó5.111.753-00, tendo em vista o que consta no processo no 0000r..20250r06/ooor-oJ e emobservância às dtsposiçôes da Lei no 14.133 de 1 de abrit ae zozr, reiãúãí-ãt"b.",o presente Termo de contrato, 
. 
decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação no1001.02-2025-DE, mediante as cráusuras e condiçôei a seguir 

"nrnii"ããr. 
'- --'

1. CLÁUSUIA PRtMEtRA - OBJETO

,,-^_--1.]: O_-obj:to 
, 
d.o .presente Termo de Contrato é prestação de serviços comIcença cr.e.uso de plataforma web destinados as necessidades do poder LegislativoIt4unicipal de Beberibe/cE, conforme especificações e quantitativos 'estabeiãc-iàos 

noTermo de Referência, anexo do Aviso de Cntrata;ão Direta.
1.2. Este Termo de contrato vincura-se ao Aviso de Dispensa Eretrônica deLicitação, identificado no preâmburo e à proposta vencêdora, inoãôenaeniÀmànte oetra nscrição.
1.3. Discriminação do objeto:

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E AC2B TECNOLOGIA
EIRELI.

MARCA

PROPflA

UND

Serviço

QTD

1.0

V. UNIT

8,300,00

V. TOTAL

8.300,00

DEscRrÇÃo
PLATAFoRI.IÂ wEB PARA REAUzÀcÃo DE
PESQUISA DE PRECOS

Locaçio DÉ slsÍEMA tNFoRMATtzAoo
(SoFTWÂRE) wEB oE GEsrÂo E
ACOMPANHAMENTOS DÉ COUTN.ETOS

PROPRIA Sêrviço

SEQ

1

2

Li'q§â dê u5o & plaEformà w.b piÍa r.à19-.çào de P€sqüisâ dê preços p.rà l"vÀntrn€r|ro pá/io €íhrdo dos v.loÍ!. das.oÍrFàaqô"s Éblicas, m§t?mos do ârt23diL.in.l4r33dêl.d€.hrild€2O2t.Com licmsa aÉ o diâ 3l dê DÊrrmbro dê ã)ZS.

!+RãT#,lLt3rtfiâríli"f$ç^" *t pRopRra serviço r.o ro.7oo,oo 1o.7oo.oo
PlâtaÍoítrâ veb parâ elsbor.ção do3 Êsd6 rÉcnicÍ6 píllirlitr.|t .m à udliTrdo.t€ tn.lB&riâ .íificiat, coír.rnphndo 6 Et.[rmt6 rb.ixonra.ionádo6, eírbelecidG ro o f do Â]t r8 d. r2i Fedcr-àl n 14.133d€l.&ekildê202r.co.'li.-ç"*.ui,3rd.DszêhbÍo&2025

3

L.râção dG si*úr Irlo8D.riz.do (softwãr!) w€h d. G€íro € Acúp.DhâErd dc c!ot"ro.. D8poibüira tu|çõ., d. shpnh,,'çlro d. s.rd6de iB dâ' âtat ÍP8iso d' F1§o e (üo-ãG! rlsilto6 à ÊdpãrE, ord.í. d. foÍn cimds;6.c ndâs ,irais, ,r.cÊbirrêí,rE dê lioerDs .s€rvisoÉ' lqrí4ões e piSarsG, Colr lcÍlçâ .d o dá 31 d. DÊrclúío d.202s

porJÂNlO
19511r753m

www,cmbeberibe.ce. gov.br
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Dâdos: 2025.01 .21
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Si§eDa de di+€r15. elerÍôDka com ê sD disp(ía 8eÍação do pro.!s6o âdEirisreivo aío íizàdo, publica{ão do rcjültado do cen me . corúalo jl.rlno
ào PonÀl Na.iooal d. Coír.tâsõcs pijblicas - pNCp. C_on lk€Dça at o diÀ 3l dê D€ztmb(o & 2025.

iü1f""1?o.HXrlêãtr'rffim%X - p*opRra servrço 1.0 s.soo,oo s.soo,oo
LlccÍs! d. plilãíoÍÍm wô parã êliboração ô rhm dê co reliçô.5 Âtruis - rca B.Ío (oíro dà plaEtorna wÊb p.lz pâàDoização dê compras,
s.íviços r óràs d eííiltHlo ào dispo€ro m irci!ô ll do.Í! t9 dr Lei d, 14.:83, (h r. dr.bril & 2OZr.

vdor lordi 45.700,00

de foÍma
por JÂN|O

95r l17s300

2. clÁusulÁ sEGUNDA - vlcÊucta

- - ^2.1. 
o prazo de vigência deste Termo de contrato é aquere fixado no Termo deReferência, com início na data de 21 de janeiro de 2025 e encerra.ànto 

"Ã 
zr o"janeiro de 2026, prorrogável na forma uo árt. toz da Lei ne 14.133 dã zozi. 

- '

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

. 3:1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 45.7OO,OO (quarenta ecinco mil, setecentos reais).
3.2. No varor acima estão incruídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas dêcorrentes da execuçáo contratuar, iÀcrusivá-iriÉui;; ;i; iilipor,or,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais lnciáenies, iãxa oeadministraçã-o, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrar do objetoda contratação.

4. CúusuLA QUARTA - DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçãoorçamentária própria, preyi:lalo_qrgamento aotal'ôãmãiãü;;i;ü;iõ ;beiroe, naclassificação abaixo: o1or..oL.03Í.ooo1.2.ooi ' - Manutençáo das AtividadesLegislativas, R$ 45.7oo,oo no_eremento de despãsa 3.3904011: serviços de Tecnorogia

da_ lnformação e comunicação - pessoa yurraila, súeoRTE DE INFRAESTRUTURA DETIC;

s. clÁusula eutNTA - pAGAMENTo

- 
5'1' I prazo para pagamento_ e demais condições a ere referentes encontram-se

!9 leIT9 de Referência/projeto Básico, Anexo r oá nviso de ói;pe;; Êiãiiàni.. n,1001.02-2025-DE.

6. CLÁUSU|Á sExTÂ - REAJUSTE
6.1. os preços iniciarmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo deum ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e indepêndentemente de pedido docontratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáã, petocontratante, do índrce do rGpM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade.

- 6'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamênto, ocontratante pagará ao contratado a importância carcurada peta útúma variaçao

4 1 175300
Dados:2025.O1 -21

093626-Ol',m',
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - EI{TREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eietrônica ns
100r.02-2025-DE.

9. CLiAÚSULiA NONA - FISCAL|ZAçÃO

_ 9-1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
comissáo/Representa nte designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo, de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 1001.02-2025-DE.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de contratação óireta ns
1001.02-2 025-DE.

1r. cLÁusuLA DÉclMA pRtMEIRA - SAilçOES ADMII,|ISTRATIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de contratação Direta no
1001.02-2025-DE.

12. cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - ExTINçÃo
12.1.. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nc 14.133/2021.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

JANIO Ârsinado defoÍmâ
JANIO

t 1r75300
.012r

www.cmbeberibe.ce.gor.br

í6L 11175300 09:36:39{3'00'

-cE

7. cLÁusuLA sÉTtMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.I. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

Assinado de foímô
.tANro

r I175300

B]BDRtsT

13. CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - VEDAçôES
L3.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. L24 da

Lei ns 14.L33, de 2021.
14.2. A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limità'àÀ1s7"ivint" ecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no 14.133, dê 2021.

14 3 As supressôes resurtantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 2syo (vinte e cinco por cento) do vaior'inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. l.2g da Lei ne 14.133, de 202I..

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - OOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omisso-s-:9Eo decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2o2L e demais normas federais àéiüitaçoes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSUL/A DÉCtMA SEXTA - puBLtcÂçÃo
16.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,por extra-to, na lmprensa oficial, no sitio eletrônico e nô portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei no 14.133, Oe ZOif.

17. CUIUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. E eleito o Foro da comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem rla execução deste Termo de contrato que'não poriJ, iã, .à-rporto,pela conciliaçáo, conforme art. 151, da Lei nq L4.L3312O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi ravrado emduas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai aiàinaoopelos contraentes.

BEBERTBE/CE, 2L de janeiro de 2O25.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
o

1 1 175300
Dôdos:2O25.Olll
09:36:52 {3'00'
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RA MUNICIPAL DE BEBERIBE
cNPJ/MF r{e 73.s25.198/OOO1-O9

FRANCTSCO REBOUçAS LIMA
Responsável legal da COÍ{TRATANTE

JANIO Assinado deÍoÍma digital por

AMARo:'te51 1 1 7s3o 'âX,Hf3,];iull:;f
0 +r'oo'

AC2B TECNOLOGIA EIRELI

cNPJ/MF Nc 20.301.708/OOO1-90
JANIO AMARO

Responsável Iegal da CONTRATADA

o1t4l(10 ,ü>

s/n I Loteamento,/.-,
I ,i llo t

,,.--\

\ .re 6eL,c,,i,c

\t;

TESTEMUNHAS:

1

2
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EXTRATO DE COiITRATAçÃO URETA

Processo no 00001.20250106/0001-62 - Objeto: Prestação de serviços com licença de
uso de plataforma web destinados as necessidades do poder Legislativo Municipal de
Beberibe/CE. Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll da Lei ne 14.133 de OU04|2O2L.
Declaração de Dispensa em 17 de janeiro de 2025. FRANCISCO REBOUÇAS LIMA.

ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToponente: AC2B TECNOLOGIA EIRELI. CNPJ/MF NA

20.301.708/0001-90. Valor Global: R$ 45.700,00 (quarenta e cinco mil, setecentos
reais).
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